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FACULDADE DE DIREITO DA UFBA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL I

                              PROF. FÁBIO RAMIRO

PONTO 5: JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. 

CONCEITO, PRINCÍPIOS, FORMAS, DIVISÃO E ELEMENTOS DA JURISDIÇÃO. 

1. CONCEITO DE JURISDIÇÃO
· → causa final específica da atividade do Poder Judiciário; função estatal de aplicar as normas da ordem jurídica em relação a uma pretensão. Doutrina objetiva da jurisdição → vê nessa função estatal apenas a finalidade, que lhe é inerente, de aplicar o direito objetivo; na jurisdição penal, aplica-se o direito penal objetivo em conexão com uma pretensão punitiva ou com uma pretensão baseada no direito de liberdade penal;

· para que realize com eficiência o seu objetivo, apresenta a jurisdição as seguintes formas externas (Alfredo Rocco): a) um órgão adequado, distinto dos órgãos que exercem as funções estatais de legislar e administrar, e colocado em posição de bastante independência; b) contraditório regular; c) procedimento preestabelecido com formas predeterminadas, para assegurar uma resolução justa do conflito;

· traços que marcam a jurisdição: atividade que o órgão estatal exerce substituindo as partes em conflito e imutabilidade que pode adquirir a sentença, através da coisa julgada;

· função judiciária em sentido lato: subdivide-se em funções judiciárias em sentido estrito e função jurisdicional. As funções judiciárias anômalas (ou resultantes de interferência funcional) no processo penal: arts. 28, 40 e 39, § 4.º, do CPP).

2. DIVISÃO E FORMAS DE JURISDIÇÃO

· Qt.º à categoria: inferior ou superior;

· Qt.º à competência: plena e limitada; exclusiva e cumulativa;

· Qt.º ao organismo jurisdicional: estadual ou federal.

· Jurisdição reguladora (regolatrice) → tem por fim, não o conhecimento do mérito da questão litigiosa, mas a regulamentação e o controle da lei por todos os outros magistrados. Ex.: Corte de Cassação, na Itália.

· Jurisdição complementar (Puglia): poder que tem o juiz togado de resolver as questões de direito e de aplicar a lei aos fatos admitidos pelos juízes populares.

3. PRINCÍPIOS SOBRE A JURISDIÇÃO

· indeclinabilidade da jurisdição;

· indelegabilidade;

· improrrogabilidade: * arts. 76/83 e 73, do CPP;

· do juiz natural ou constitucional:

      →  origem na Carta Constitucional francesa de 1814; art. 5.º, XXXVII e LIII, da CF/88; vinculação com princípio da legalidade; contraposição a juízos de exceção ou instituídos para contingências particulares; relevância no direito brasileiro;

· princípio da investidura: a falta de jurisdição importa nulidade do processo e da sentença; a falta absoluta de jurisdição dá lugar ao excesso de poder jurisdicional;

· princípio da inércia: ne procedat judex ex officio.
4. ELEMENTOS DA JURISDIÇÃO

· notio ou cognotio: poder atribuído aos órgãos jurisdicionais de conhecer dos litígios;
· vocatio: chamamento; faculdade de fazer comparecer em juízo todo aquele cuja presença é necessária ao regular desenvolvimento do processo;
· coertio ou coertitio: possibilidade de aplicar medidas de coação processual para garantir a função jurisdicional;
· o judicium: direito de julgar e pronunciar a sentença, compondo a lide e aplicando o direito em relação a uma pretensão;
· executio: cumprimento da sentença.
PARTE 2: CONCEITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA MATERIAL E FUNCIONAL. COMPETÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CRITÉRIOS DETERMINADORES.

· Conceito de competência. Competência material e competência funcional.
· → medida da jurisdição, distribuída entre os vários magistrados, que compõem organicamente o Poder Judiciário do Estado (LUCCHINI); competência é a delimitação do poder jurisdicional;

· segundo Calamandrei, a fixação da competência se dá por meio da paulatina concretização do poder jurisdicional, a qual se realiza em razão de dois elementos: o primeiro deles é referente à causa criminal, em que a competência é delimitada tendo em vista a natureza do litígio (competência material); o segundo é o referente aos atos processuais, em que o poder de julgar é distribuído de acordo com as fases do processo, ou o objeto do juízo, ou o grau de jurisdição (competência funcional)
;

· competência material → 1) natureza da relação de direito (ratione materiae): o juiz pode conhecer unicamente de determinadas causas, em decorrência de leis de organização judiciária; art. 69, III, CPP; 2) qualidade da pessoa do réu (ratione personae): art. 69, VII; c) em razão do lugar da infração (ratione loci): art. 69, I e II;
· competência funcional→ 1) fases do processo. Exs: crimes dolosos contra a vida; juiz do processo e juiz da execução; 2) objeto do juízo. Ex: tribunais colegiados heterogêneos (Júri); 3) graus de jurisdição: competência originária ou em razão de recurso. Em todas as hipóteses de competência funcional, é pressuposta a existência de atribuição jurisdicional de acordo com a competência ratione loci e ratione materiae.
5. Competência na Constituição Federal

· Justiça Eleitoral - somente a competência funcional é tratada na CF; crimes eleitorais e conexos (inclusive do Júri), bem como os habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de injunção referente a tais crimes; arts. 35, II e III do Código Eleitoral;

· Justiça Militar - art. 124: crimes militares definidos em lei →  CPM; crimes dolosos contra a vida de civil são da competência da justiça comum;

· Jurisdição Política – Senado Federal (art. 52, I e II);
· Justiça Federal – art. 109, da CF; Tribunal Regional Federal (art. 108, I e II);
· Justiça Comum estadual – competência fixada por exclusão, ou seja, tudo quanto não cabe na competência das justiças especiais e da Justiça Federal;
· Competência originária e recursal dos Tribunais Regionais e Tribunais Superiores.
6. Competência pelo lugar da infração

· competência ratione loci;

· lugar em que se consumou a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução;

· teoria do resultado: o conflito com os arts. 4.º e 6.º do CP é aparente;

· execução iniciada no território nacional, com a consumação da infração ocorrendo fora dele: lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de execução (crime à distância);

· quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia produzir seu resultado;

· crimes plurilocais → firma-se a competência pelo foro do local de consumação do resultado;

· crimes qualificados pelo resultado → fixa-se a competência pelo lugar onde ocorreu o resultado qualificador; * exceção à regra por conveniência da colheita de prova;

·   crime de fraude no pagamento por meio de cheque e cheque falsificado: súmulas 521 do Supremo (“O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a modalidade de emissão dolosa de cheque sem fundos, é o local onde se deu a recusa”), 244, do STJ (“Compete ao foro local da recusa processar e julgar o crime de estelionato  mediante cheque sem provisão de fundos”) e 48, do STJ (“Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar crime de estelionato cometido mediante falsificação de cheque”);

· tratando-se de estelionato cometido por meio de saque em conta bancária, mediante uso de senha cartão magnético: competência do local onde o dinheiro foi retirado e não do lugar onde é mantida a conta – posição do STF;

· tentativa: último ato executório;

· Lei 9099/95: teoria da ubiqüidade (controvérsia);

· Lei de Imprensa: art. 42; local em que for impresso o jornal ou periódico, e o local do estúdio do permissionário ou concessionário do serviço de radiodifusão, como o da administração principal da agência noticiosa;

· Delitos falimentares: art. 108, do Decreto-lei 7.661/45;

· Incerteza de jurisdição (competência): art. 70, § 3.º → firma-se pela prevenção → art. 83;

· perpetuatio jurisdicionis: aplicação analógica do art. 87 do CPC; não se verifica quando há alteração da matéria;

· crime continuado (art. 71, CP) → art. 71, do CPP → prevenção.

7. Competência pelo domicílio ou residência do réu

· art. 72 → foro supletivo ou subsidiário;

· não sendo conhecido o lugar da infração, a competência será a do lugar do domicílio ou residência do réu; se o réu tiver mais de uma residência, a competência firmar-se-á pela prevenção; se o réu não tiver residência certa, ou for ignorado o seu paradeiro, será competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato;

· nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro do domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração: regra excepcional.

PARTE 3: COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO. COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO.

1. COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO.

→ leis de organização judiciária, salvo a competência do Tribunal do Júri (art. 5.º, XXXVIII, CF e art. 74, § 1.º, do CPP); o crime de genocídio é da competência do Júri (art. 1.º, a, da Lei n.º 2.889/56) → cometido contra índios, a competência é da Justiça Federal (v. Súmula 140, do STJ);

→ constitui-se em critério de fixação do Juiz, e não do Juízo;

→ Júri e crimes eleitorais;

→ Justiça Militar: crime doloso contra a vida de civil;

→ latrocínio: Súmula 603, do STF;

→ desclassificação do crime; desclassificação própria e imprópria.

2. COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO

→ existência de mais de um juiz igualmente competente;

→ prevenção em casos de concessão de fiança ou de decretação de preventiva ou de qualquer diligência.

3. CONEXÃO

3.1. CONCEITO 
→ é o liame existente entre infrações, cometidas em situações de tempo e lugar que as tornem indissociáveis, bem como a união entre delitos, uns cometidos para, de alguma forma, propiciar, fundamentar ou assegurar outros, além de poder ser o cometimento de atos criminosos de vários agentes reciprocamente; a reunião dos processos objetiva uma maior economia, mais segurança e coerência; evitam-se discrepância e contradições entre os julgados;

→ conexão material (substantiva) e conexão instrumental (processual)

3.2. HIPÓTESES LEGAIS (ART. 76, DO CPP)
3.2.1. Conexão intersubjetiva por simultaneidade, de caráter subjetivo-objetivo ou meramente ocasional (art. 76, I, 1.ª parte): há conexão se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas. Exige-se unidade temporal do acontecimento complexo, e não unidade jurídica dos atos; deve ser repelida a tese que contrapõe o sucessivo ao simultâneo; não é necessária a existência de um fim comum, pois, se assim fosse, a conexão decorreria do concursus criminis. Exs: diversos assistentes de um jogo de futebol, ocasionalmente reunidos, praticarem depredações no estádio; saques efetuados por várias pessoas, ocasionalmente reunidas, durante a greve da PM, neste Estado, em julho de 2001;

3.2.2. Conexão intersubjetiva por concurso ou subjetiva concursal (art. 76, I, 2.ª parte): várias pessoas em concurso, embora diversos o tempo e o lugar;resulta do fim comum, do acerto prévio do ajuste entre os autores das infrações; o ajuste ou concurso pode ser tácito e não é indispensável que preveja as formas e modalidades de cada infração;

3.2.3. Conexão intersubjetiva por reciprocidade (art. 76, I, última parte): várias pessoas, umas contra as outras; não há propriamente conexão de infrações, e sim de procedimentos (conexão instrumental), pois não existe co-responsabilidade de várias pessoas por uma infração comum, mas responsabilidades diversas e distintas. Ex: agressão entre componentes de dois grupos de pessoas em um baile, causando lesões corporais recíprocas;

3.2.4. Conexão puramente material ou lógica ou teleológica ou objetiva (art. 76, II): várias infrações houverem sido praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas. As infrações ligadas entre si, ou se derivam da mesma causa, ou são engendradas umas pelas outras. A relação de antecedente para conseqüente tem um sentido nitidamente teleológico ou intencional. Exs: matar o segurança para seqüestrar o empresário (teleológica); atear fogo em uma casa, para que não se descubra o furto nela cometido (conseqüencial, garantir a ocultação); matar testemunha ou vítima de crime anterior (conseqüencial, garantir a impunidade); matar pessoa que ia pagar o preço do resgate de pessoa seqüestrada (conseqüencial, garantir a vantagem do crime anterior);
3.2.5. Conexão instrumental ou probatória (art. 76, III): quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra infração. O nexo entre as infrações está apenas nos elementos destinados a trazer ao processo os dados instrutórios sobre os fatos delituosos. Ex: a prova do crime de furto em relação à receptação.
4. CONTINÊNCIA

→ hipótese de um fato criminoso conter outros, tornando todos uma unidade indivisível; verifica-se em virtude de cumulação subjetiva decorrente de litisconsórcio necessário, ou em conseqüência de cumulação objetiva (arts. 70, 73 e 74, CP);

→ o inciso I prevê unidade de infração e pluralidade de agentes (abrange co-autoria necessária e eventual); o II, unidade de agente e pluralidade de infrações (concurso formal e seus desdobramentos);

→ na hipótese de concurso material, não há continência de causas, podendo ocorrer a conexão entre as infrações, desde que haja, entre elas, algum nexo intersubjetivo, objetivo ou instrumental;

→ indivisibilidade (RENÉ GARRAUD): o caso mais importante é aquele que resulta de uma infração única cometida por vários agentes principais e secundários. O juiz a quem é apresentada a acusação de um crime pode conhecer das imputações contra todos os cúmplices do acusado, com base na máxima ne dividetur continentia causa;

→ implica na junção obrigatória dos processos, salvo exceções previstas na lei processual (arts. 79, §§ 1º e 2º, 152 e 461).

5. FORO PREVALENTE

→ júri e outro órgão de jurisdição comum: JÚRI (art. 78, I);

→ jurisdições de mesma categoria: lugar da infração à qual for cominada a pena mais grave – qualidade e quantidade (art. 78, II, a); lugar onde houver ocorrido o maior número de infrações, se as respectivas penas forem de igual gravidade (letra b); prevenção (letra c);

→ jurisdições de categorias diversas: de maior graduação (art. 78, III); ex.: se um prefeito e um funcionário da Prefeitura cometerem um crime, ambos serão julgados pelo Tribunal de Justiça, tendo em vista que o primeiro goza de foro por prerrogativa de função (art. 29, CF); 

→ Justiça Federal X Justiça Estadual: v. Súmula 122, do STJ;

→ jurisdição comum e especial: ESPECIAL (art. 78, IV); Ex.: havendo um crime eleitoral conexo com um crime da competência da justiça comum (estadual ou federal) prevalece a competência da Justiça Eleitoral.

6. SEPARAÇÃO DE PROCESSOS

→ jurisdição comum e a militar (art. 79, I);

→ jurisdição comum e o juízo da infância e da juventude (art. 79, II);

→ superveniência de doença mental em um dos réus (art. 152);

→ co-réu foragido e que não possa ser julgado à revelia; discordância das recusas no plenário do Júri (art. 461);

→ separação facultativa: infrações que tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes; excessivo número de acusados; para não se prolongar a prisão provisória; por outro motivo relevante;

→ perpetuação da jurisdição em casos de conexão e continência: art. 81; particularidades do Júri; controvérsias; exceção à regra da perpetuação no caso de absolvição sumária, impronúncia e desclassificação;

→ avocação de processos; hipótese de já haver sentença definitiva (# de sentença transitada em julgado) → soma ou unificação de penas.

7. COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO

→ prevenção é o conhecimento antecipado de determinada questão jurisdicional por um juiz, o que o torna competente para apreciar os processos conexos e continentes;

→ juízes igualmente competentes e juízes com jurisdição cumulativa;

→ casos de aplicação da prevenção: a) crimes ocorridos na divisa de duas ou mais jurisdições, sendo incerto o limite entre elas, não se saiba precisar exatamente o sítio do delito ou, também, quando a infração atingiu mais de uma jurisdição (art. 70, § 3.º); b) crimes continuados ou permanentes, cuja execução se prolonga no tempo, podem atingir mais de uma jurisdição (art. 71); c) quando o réu não possui domicílio certo ou tiver mais de uma residência ou mesmo quando não for conhecido o seu paradeiro, não tendo sido a competência firmada pelo lugar da infração (art. 72, § 2.º); d) havendo mais de um juiz competente, no concurso de jurisdições, sem possibilidade de aplicação dos critérios desempatadores do art. 78, II, a e b (art. 78, II, c);

→ decisão em habeas corpus e em Plantão Judiciário: não previne a jurisdição; controvérsia.

PARTE 4: COMPETÊNCIA POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO.

8. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

→ art. 102, I, b e c: julgamento, nas infrações penais comuns, do Presidente e Vice-Presidente da República, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado, ressalvada a hipótese dos crimes de responsabilidade conexos com os do Presidente e Vice-presidente da República, os membros dos Tribunais Superiores, os do TCU e os chefes de missão diplomática de caráter permanente.

9. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

→ art. 105, I, a: nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal; nos crimes comuns e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do DF, os membros dos TCE e do DF, os desembargadores federais, os juízes dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do MPU, que oficiem perante os tribunais.

10. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

→ art. 29, VIII – julgamento de Prefeitos nos crimes comuns; 

→ o Prefeito acusado da prática de delito contra a vida é julgado pelo Tribunal de Justiça;

→ o Prefeito acusado da prática de infração político-administrativa (art. 4.º, do Dec-Lei 201/67) é julgado pela Câmara Municipal;

→ art. 96, III, CF – julgamento dos juízes de Direito e membros do MPE, nos crimes comuns e de responsabilidade; SERÁ SEMPRE O TJ QUE IRÁ JULGAR JUÍZES E MEMBROS DO MP, RESSALVADA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL;

→ é inconstitucional o dispositivo de Carta estadual que instituir foro por prerrogativa de função não previsto na CF ou em lei federal;

→ o foro por prerrogativa de função estabelecido nas Constituições estaduais e LOJs são válidas apenas em relação às autoridades judiciárias estaduais e locais, não podendo ser invocado em face do Poder Judiciário Federal; v. Súmula 03, do STF; não exclui a competência do Tribunal do Júri, uma vez que esta é estabelecida pela CF.

→ a competência do TJ sobre seu jurisdicionado estende-se a qualquer região do território nacional; o TJ competente é o do Estado da respectiva autoridade, ainda que o crime tenha sido praticado em outro Estado.

3.1. COMPETÊNCIA DO TJ DA BAHIA (art. 123, da CE)


→ julgamento, nos crimes comuns, do Vice-Governador, Secretários de Estado, Deputados Estaduais, Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, membros do Conselho da Justiça Militar, Auditor Militar, inclusive os inativos, Procurador-Geral do Estado, Defensor-Chefe da Defensoria Pública e Prefeitos.

11. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

→ julga os juízes federais, da justiça militar e do trabalho, da sua área de jurisdição, nos crimes comuns  e de responsabilidade, e os membros do MPU, ressalvada a competência da justiça eleitoral;

→ julga o Prefeito acusado da prática de crime contra bens, serviços ou interesses da União.

12. PRERROGATIVA DE FUNÇÃO E EXCEÇÃO DA VERDADE

→ art. 85, do CPP: nos processos por crimes contra a honra, em que forem querelantes as pessoas que a Constituição Federal ou as Constituições Estaduais sujeitam à jurisdição do STF, STJ, TJ, TRF, a estas Cortes caberá o julgamento quando oposta e admitida a exceção da verdade;

→ cabe ao juízo comum decidir pela admissibilidade da exceptio veritatis;

→ julgada improcedente a exceção, a ação penal deve prosseguir no juízo de origem.

13. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE COMPETÊNCIA

→ crimes praticados fora do território brasileiro (art. 85): juízo da Capital do Estado onde houver por último residido o acusado; se este nunca tiver residido no Brasil, será competente o juízo do DF;

→ crimes cometidos a bordo de embarcação em águas territoriais: justiça do primeiro porto em que tocar a embarcação; competência da JF em caso de ser embarcação de grande cabotagem ou de grande capacidade de transporte de passageiros, aptas a realizar viagens internacionais;

→ crimes cometidos a bordo de aeronave nacional ou estrangeira, dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional: competência da juízo federal em cujo território se verificar o pouso após o crime, ou de onde houver partido a aeronave.
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